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1º ADENDO 

 

 

A Prefeitura de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Licitações e 

Contratos, torna público o 1º (Primeiro) Adendo Processo Licitatório nº 024/2022 – 

Credenciamento nº. 001/2022. 

 

 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 

 

Altera o seguinte itens: 

 

Onde se lê: 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.2 As empresas interessadas no credenciamento deverão apresentar a documentação, no 

Núcleo de Licitações e Contratos para os membros da Comissão de Licitação, até o horário 

previsto em edital para as sessões. A 1ª (primeira) sessão acontecerá no dia 25/03/2022 – 

às 08h (Mato Grosso do Sul) ou as 09h de (Brasília), na sala de licitação na sede Avenida 

Weimar Gonçalves Torres nº862 – Centro. 

1.2.1. As próximas sessões ficam pré-agendadas para as seguintes datas:  

02ª sessão: 25/04/2022 – às 8 h (Mato Grosso do Sul);  

03ª sessão: 25/05/2022 – às 8 h (Mato Grosso do Sul);  

04ª sessão: 27/06/2022 – às 8 h (Mato Grosso do Sul);  

05ª sessão: 27/07/2022 – às 8 h (Mato Grosso do Sul);  

06ª sessão: 26/08/2022 – às 8 h (Mato Grosso do Sul); 

 

6.9.1 DOCUMENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE EFETIVAMENTE IRÃO 

PRESTAR OS ATENDIMENTOS;  

I- Documento Oficial com foto do (s) sócio (s): 

 RG - Registro Geral; 

 Passaporte; 

 Carteira profissional; e 

 Carteira de Trabalho. 

II- Certificado de graduação em medicina; 

III- Certificado de especialidade médico (a), em Clínico Geral, Anestesiologia, 

Cirurgia Geral, Ginecologia/Obstetrícia,  Ortopedia/Traumatologia e 

Pediatria (CONFORME A ESCOLHA DO ITEM PARA ATUAÇÃO 

IV- Carteira de registro profissional na especialidade de Clínico Geral, 

Anestesiologia, Cirurgia Geral, Ginecologia/Obstetrícia,  

Ortopedia/Traumatologia e Pediatria (CONFORME A ESCOLHA DO 

ITEM PARA ATUAR); 

V- Apresentar comprovação de registro valido no  CNES; 
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VI- Apresentar comprovação de que a empresa esta cadastrada no SISCAN – 

Sistema de Informações do Câncer. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS/PRESTADORES DE SERVIÇOS: 

 

11.3 - No tocante à prestação de serviços, aos pacientes, serão cumpridas as seguintes 

normas:  

11.3.1 PRONTO SOCORRO, AMBULATÓRIO (plantões presenciais) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento 

a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, 

realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, 

solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 

prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou 

curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Ter conhecimento e 

habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da insuficiência respiratória; manejo 

da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; domínio da farmacologia para 

sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar procedimentos diagnósticos 

invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; manejar pacientes vítimas de 

afogamento, grandes queimaduras e intoxicações exógenas; tratar e diagnosticar a dor 

aguda entre outros; Solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário 

através do sistema de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do 

paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade da transferência; Solicitar 

avaliações de especialistas ou Interconsultas quando necessário; Garantir a continuidade da 

atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 

urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 

estadual; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 

tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 

Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nas enfermarias quando se fizer 

necessário; Prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de 

situações avaliadas como emergência; Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição 

dos pacientes adultos deixados em observação pela equipe; Anotar e registrar em fichas 

específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, 

evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada 

a cada caso; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar atendimentos 

baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores imediatos da 

instituição; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, 

quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover a 

melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; Internar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

 

 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 – Telefax (0**67) 3409-1500 – Cep 79950-000 – e-mail: licitacao@navirai.ms.gov.br 

3 

e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, e quaisquer outros 

documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer triagens de pacientes encaminhando-

os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Integrar equipe multiprofissional 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Notificar doenças 

consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e 

as que são consideradas pela política de saúde do município; Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em seus diagnósticos, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Prestar 

informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais de 

qualquer natureza durante o período do plantão. Todos os serviços serão prestados pelo 

intervalo de tempo descrito pelo valor proposto na tabela de valores.  

  

11.3.2 CARÁTER DE SOBREAVISO DE PRONTO SOCORRO, AMBULATÓRIO 

(plantões) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento 

a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, 

realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, 

solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 

prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou 

curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Ter conhecimento e 

habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da insuficiência respiratória; manejo 

da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; domínio da farmacologia para 

sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar procedimentos diagnósticos 

invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; manejar pacientes vítimas de 

afogamento, grandes queimaduras e intoxicações exógenas; tratar e diagnosticar a dor 

aguda entre outros; Solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário 

através do sistema de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do 

paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade da transferência; Solicitar 

avaliações de especialistas ou Interconsultas quando necessário; Garantir a continuidade da 
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atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 

urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 

estadual; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 

tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 

Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nas enfermarias quando se fizer 

necessário; Prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de 

situações avaliadas como emergência; Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição 

dos pacientes adultos deixados em observação pela equipe; Anotar e registrar em fichas 

específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, 

evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada 

a cada caso; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar atendimentos 

baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores imediatos da 

instituição; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, 

quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover a 

melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; Internar 

e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, e quaisquer outros 

documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer triagens de pacientes encaminhando-

os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Integrar equipe multiprofissional 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Notificar doenças 

consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e 

as que são consideradas pela política de saúde do município; Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em seus diagnósticos, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Prestar 

informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais de 

qualquer natureza durante o período do plantão. Todos os serviços serão prestados pelo 

intervalo de tempo descrito pelo valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.3 SOBREAVISO DE TRANSPORTE (plantões) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência em condição hostil em 

veículo rodoviário ou aéreo em movimento em pacientes tanto adultos como pediátricos, 

cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico 
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dos mesmos; Ter conhecimento e habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da 

insuficiência respiratória; manejo da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; 

domínio da farmacologia para sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar 

procedimentos diagnósticos invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; 

manejar pacientes vítimas grandes queimaduras e intoxicações exógenas; descrever de 

forma precisa as condições do paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade 

da transferência; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência, para outras unidades de atendimento  a 

nível intermunicipal, regional e estadual; Anotar e registrar em fichas específicas, o devido 

registro dos pacientes  transportados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 

enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso, 

registrar as condições do paciente entregue em outra unidade, preencher todo e qualquer 

documento, que se fizer necessário para o bom atendimento do paciente conduzido a outra 

unidade hospital; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de 

Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover 

a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; 

Utilizar sistema informatizado para evolução; Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em atendimentos durante os transportes, observando a sua correta 

utilização; Utilizar e equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias e do atendimento necessário de natureza de seu trabalho. Porém em 

caso de acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Será levada em consideração a distância de deslocamento, esta condição atende até uma 

quilometragem de 270 km da sede do município. Podendo ser pago os 50% para todos os 

deslocamentos que forem realizados no intervalo do plantão.  Todos os serviços serão 

prestados em compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito 

no item e pelo valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.4 SOBREAVISO DE TRANSPORTE (plantões) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência em condição hostil em 

veículo rodoviário ou aéreo em movimento em pacientes tanto adultos como pediátricos, 

cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico 

dos mesmos; Ter conhecimento e habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da 
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insuficiência respiratória; manejo da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; 

domínio da farmacologia para sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar 

procedimentos diagnósticos invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; 

manejar pacientes vítimas grandes queimaduras e intoxicações exógenas; descrever de 

forma precisa as condições do paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade 

da transferência; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência, para outras unidades de atendimento  a 

nível intermunicipal, regional e estadual; Anotar e registrar em fichas específicas, o devido 

registro dos pacientes  transportados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 

enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso, 

registrar as condições do paciente entregue em outra unidade, preencher todo e qualquer 

documento, que se fizer necessário para o bom atendimento do paciente conduzido a outra 

unidade hospital; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de 

Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover 

a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; 

Utilizar sistema informatizado para evolução; Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em atendimentos durante os transportes, observando a sua correta 

utilização; Utilizar e equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias e do atendimento necessário de natureza de seu trabalho. Serão pagos a 

empresa quando acionado o profissional do sobreaviso o valor do sobreaviso, mais 100% 

(cem porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  Será 

levada em consideração a distância de deslocamento, para o pagamento nos deslocamentos 

acima de 270 km quilometragem de da sede do município. Podendo ser pago os 100% para 

todos os deslocamentos que forem realizados no intervalo do plantão. Todos os serviços 

serão prestados em compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo 

descrito no item e pelo valor proposto na tabela de valores. Não serão pagos valores 

adicionais de qualquer natureza ou divergente aqueles previsto na Tabela.  

 

11.3.5 CARÁTER DE SOBREAVISO DE ESPECIALIDADES  (Plantões) 

 

Atribuições dos profissionais médicos 

 

 11.3.5.1 Especialidade - ANESTESIOLOGIA: 

  

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Anestesiologia): Proceder a atendimento aos pacientes acolhidos no Centro Cirúrgico e 
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Centro Obstétrico, em todas as etapas do ato anestésico, objetivando a segurança da 

intervenção cirúrgica a que vai ser submetido, inclusive sendo responsável pelos mesmos 

enquanto estes permanecerem na Sala de Recuperação Anestésica. Realizar avaliação pré-

anestésica. Estar disponível no horário estabelecido pela administração hospitalar para 

cirurgias eletivas nas diversas especialidades médicas. Estar disponível para atendimento a 

todas as intercorrências que forem passíveis de intervenção médica nos pacientes alocados 

na Sala de Recuperação Anestésica ou complicações de atos anestésicos em outras 

unidades. Revisar equipamentos, materiais médico-hospitalares e outros, monitorando a 

qualidade técnica dos insumos utilizados na assistência, incluindo aqueles inerentes ao ato 

anestésico, bem como sugerir novos equipamentos e medicamentos de acordo com 

protocolos clínicos atualizados referentes a Anestesiologia, colaborar no controle de 

atendimento em sala cirúrgica/parto, agindo integradamente com toda a equipe de trabalho. 

Executar as atribuições gerais da categoria médica, conforme descrito neste termo bem 

como demais atividades de competência médica. Participar das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais; Participar das comissões 

hospitalares com objetivo de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem 

como atender a legislação vigente; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar 

atendimentos baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores 

imediatos da instituição; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração 

de Óbito, quando necessário; Preencher fichas de notificação, quando necessário; Utilizar 

sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

Obedecer ao Código de Ética Médica; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 

das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. Não serão pagos valores 

adicionais de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em 

caso de acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.5.2 - Especialidade CIRURGIA GERAL 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Cirurgia Geral): Realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e emergência 

(sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, seja do pronto socorro ou 

outra especialidade); Estar disponível nas enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma 

presencial, nos dias e horários estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para 

cirurgias eletivas, conforme combinação prévia. Estar disponível sob-regime de sobreaviso 

para plantões em casos de urgência e emergência (de acordo com a solicitação ou 

necessidade dos demais médicos plantonistas); Realizar a evolução e prescrição médica, em 

regime de enfermaria, de pacientes internados no horário estabelecido pela administração 

hospitalar. Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar 

tratamento de enfermidades; Atendimento de Inter consultas quando solicitado. Realizar 

pequenas cirurgias, conforme necessidade institucional. Prestar informações e pareceres 

sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras atividades correlatas. Integrar equipe 

multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 
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Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Participar das comissões hospitalares do 

hospital com objetivo de melhor de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, 

bem como atender a legislação vigente; Seguir os procedimentos internos do hospital e do 

pronto socorro; Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões 

hospitalares; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, 

quando necessário; Preencher fichas de notificação, quando necessário; Internar e dar alta a 

pacientes,  preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer 

outros documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para 

anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica. Não serão pagos valores 

adicionais de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em 

caso de acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.5.3 – Especialidade GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA  

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

atender a pacientes executando atividades inerentes À promoção, proteção e recuperação da 

saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos e externos; 

Prestar assistência médica específica de urgência à mulher no ciclo gravídico-puerperal e a 

assistência médica específica para preservar a vida e a saúde da mãe e do filho, bem como 

as afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento 

clínico-cirúrgico desempenhando funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 

partos e cirurgias ginecológicas; Efetivar uso do parto grama e outros formulários em todas 

as gestantes durante trabalho de parto; Estar disponível nos dias e horários estabelecidos 

pela secretaria Municipal de Saúde e Administração Hospitalar para realização de consultas 

ambulatoriais, Plantões Hospitalares e cirurgias eletivas, conforme combinação prévia; 

Realizar atendimento e procedimentos ambulatoriais, cirurgias de urgência e emergência ( 

partos e Cirurgias Ginecológicas) e cirurgias eletivas referentes à especialidade; Estar 

disponível nos plantões para atendimentos de todos os casos encaminhados para avaliação 

de acordo com a solicitação ou necessidade dos demais médicos plantonistas; Efetuar 

exames médicos gerais e ginecológicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, 

solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 

diversos tipos de enfermidade, executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área em ambulatório, 

hospital, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Anotar e registrar em 

fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados ,anotando conclusões 

diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação 

terapêutica adequada a cada caso ; Encaminhar os pacientes que necessitam para outros 

níveis do sistema, garantindo a referência e a contra referência; Proceder assistência 

Ginecológica/obstétrica na maternidade e bloco cirúrgico durante o período pré-parto/parto 

e pós-parto; Reavaliar e conduzir casos de pacientes internados ou em observação, quando 

necessário; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Encaminhar 

os pacientes para exames de apoio diagnostico, visando à obtenção de informações 

complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e 

análises realizados em laboratórios especializados; Realizar a evolução e prescrição 

médica, em regime de enfermaria, de pacientes internados no horário estabelecido pela 
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administração hospitalar; Solicitar avaliações de especialistas ou Interconsultas quando 

necessário; Prestar atendimento de Interconsultas quando solicitado; Solicitar transferências 

para outras unidades do SUS quando necessário através do sistema de regulação de leitos, 

descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem como justificando 

tecnicamente a necessidade da transferência; Seguir os procedimentos internos do hospital; 

Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; 

Realizar atendimentos baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos 

gestores imediatos da instituição ;Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher 

Declaração de Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares com 

objetivo de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a 

legislação vigente; Internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de 

AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; Utilizar 

sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer 

triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer 

necessário; Integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às 

necessidades da população; Notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” 

pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de 

saúde do município; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação 

em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 

pacientes; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 

informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 

Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 

entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde 

da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; Obedecer ao Código de Ética Médica; 

Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras 

atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da 

Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais 

de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em caso de 

acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 
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11.3.5.4  – Especialidade ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Ortopedia e Traumatologia): Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos, na especialidade de Ortopedia e Traumatologia, e realizar outras formas de 

tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica (sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, seja do 

pronto socorro ou outra especialidade); Estar disponível nas enfermarias ou bloco cirúrgico, 

de forma presencial, nos dias e horários estabelecidos pela administração ou diretoria 

técnica para cirurgias eletivas, conforme combinação prévia; Estar disponível sob-regime 

de sobreaviso para plantões em casos de urgência e emergência (de acordo com a 

solicitação ou necessidade dos demais médicos plantonistas); Analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 

informar o diagnóstico; Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados 

relacionados a patologias ortopédicas; Manter registro dos pacientes examinados, anotando 

a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento 

em urgências e emergências ortopédicas e traumatológicas (de acordo com a solicitação ou 

necessidade dos demais médicos plantonistas); Realizar a evolução e prescrição médica, em 

regime de enfermaria, de pacientes internados no horário estabelecido pela administração 

hospitalar. Realizar procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à especialidade; 

Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Integrar equipe 

multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

Realizar outras tarefas a fim de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Seguir os procedimentos internos do hospital; 

Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; 

Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, quando 

necessário; Preencher fichas de notificação, quando necessário; Internar e dar alta a 

pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros 

documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica. Não serão pagos valores adicionais de 

qualquer natureza no decurso do período do sobreaviso. Porém em caso de acionamento, a 

empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% (cinquenta porcento) do 

valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  Limitado ao valor máximo 

do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) itens 001, 002, 003 e 004 

desse termo. Todos os serviços serão prestados em compatibilidade da boa pratica da 

medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo valor proposto na tabela de 

valores. 

 

11.3.5.5 – Especialidade PEDIATRIA/NEUROPEDIATRIA 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Pediatria). Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidade, executar qualquer outra atividade que, por 

sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área em 

ambulatório, hospital, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Anotar 

e registrar em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

 

 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 – Telefax (0**67) 3409-1500 – Cep 79950-000 – e-mail: licitacao@navirai.ms.gov.br 

11 

conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a 

orientação terapêutica adequada a cada caso; Proceder a assistência pediátrica na 

maternidade durante o período pré-parto/parto e pós-parto bem como os internos da 

unidade intermediária conforme necessidade institucional; Reavaliar e conduzir casos de 

pacientes internados ou em observação, quando necessário; Realizar medidas básicas de 

ressuscitação; Manejo invasivo e não invasivo de vias aéreas; Realizar procedimentos das 

diferentes modalidades de parada cardiorrespiratória; Elaborar relatórios e laudos técnicos 

em sua área de especialidade; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 

emergências nos pacientes internados para a pediatria; Encaminhar os pacientes para 

exames radiológicos e outros, visando à obtenção de informações complementares sobre o 

caso a ser diagnosticado; Realizar avaliação Radiográfica das Lesões Traumáticas; Estudar 

os resultados de exames e análises realizados em laboratórios especializados; Realizar a 

evolução e prescrição médica, em regime de enfermaria, de pacientes internados no horário 

estabelecido pela administração hospitalar; Solicitar avaliações de especialistas ou Inter 

consultas quando necessário; Prestar atendimento de Inter consultas quando solicitado; 

Solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário através do sistema 

de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem como 

justificando tecnicamente a necessidade da transferência; Seguir os procedimentos internos 

do hospital; Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões 

hospitalares; Realizar atendimentos baseado em padronizações/ protocolos técnicos e 

responder aos gestores imediatos da instituição ;Cumprir as escalas médicas determinadas; 

Preencher Declaração de Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares 

com objetivo de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender 

a legislação vigente; Internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de 

AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; Utilizar 

sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer 

triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer 

necessário; Integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às 

necessidades da população; Notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” 

pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de 

saúde do município; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação 

em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 

pacientes; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 

informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 

Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 

entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde 

da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
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preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; Obedecer ao Código de Ética Médica; 

Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras 

atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da 

Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais 

de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em caso de 

acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

12 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

 

12.1 Plantão Presencial: 

 

a)    O atraso superior a 10 (dez) minutos pelo profissional para início do plantão, por 05 

(cinco) vezes alternadas gerará advertência; 

 

b)    O atraso superior a 10 (dez) minutos pelo profissional para início do plantão, por de 

04 (quatro) vezes consecutiva, já existindo a advertência, gerará multa de 30% do 

valor do plantão presencial, que será cobrada na liquidação da nota fiscal do mês 

corrente; 

 

 

c)    O atraso superior a 20 (vinte) minutos do profissional, que não houver a imediata 

substituição (em até 15 minutos após a notificação do atraso), gerará multa de 20% 

do valor total do Termo de Credenciamento, que será cobrada na liquidação da 

nota fiscal do mês corrente; 

 

d)    A reincidência de advertência e multa implicará em multa 30 % do valor total do 

Termo de Credenciamento, podendo chegar até o descredenciamento compulsório 

da empresa;  

 

 

e)   O não preenchimento dos relatórios, ou ainda falta de apresentação irá gerar multa 

de 02% do valor total do Termo de Credenciamento, para cada ausência de 

relatório.  

 

12.2. Plantão em Sobreaviso: 

 

a)   O atraso superior a 10 (dez) minutos pelo profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, por 05 (cinco) vezes alternadas gerará advertência; 

 

b)   O atraso superior a 10 (dez) minutos pelo profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, por  04 (quatro) vezes consecutiva, cumulado com 
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advertência, gerará multa de 30% do valor do plantão sobreaviso e será cobrada na 

liquidação da nota fiscal do mês corrente; 

 

c)   O atraso superior a 20 (vinte) minutos do profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, que não haja a imediata substituição (em até 15 minutos 

após a notificação do atraso), gerará multa de 30% do valor total do Termo de 

Credenciamento; 

 

d)   O não comparecimento do profissional, quando convocado para realização de 

atendimento, implicará em cláusula rescisória do Termo de Credenciamento, podendo 

chegar até o descredenciamento compulsório da empresa;  

 

f)   O não preenchimento dos relatórios, ou ainda falta de apresentação irá gerar multa 

de 02% do valor total do Termo de Credenciamento, para cada ausência de 

relatório.  

 

12.3. Plantão em Sobreaviso deslocamento/transporte: 

 

a) O atraso superior a 10 (dez) minutos pelo profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, por 05 (cinco) vezes alternadas gerará advertência; 

 

b) O atraso superior a 10 (dez) minutos pelo profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, por  04 (quatro) vezes consecutiva, cumulado com 

advertência, gerará multa de 30% do valor do plantão sobreaviso e será cobrada na 

liquidação da nota fiscal do mês corrente; 

c)   O atraso superior a 20 (vinte) minutos do profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, que não haja a imediata substituição (em até 15 minutos 

após a notificação do atraso), gerará multa de 30% do valor total do Termo de 

Credenciamento; 

 

d)   O não comparecimento do profissional, quando convocado para realização de 

atendimento, implicará em cláusula rescisória do Termo de Credenciamento, podendo 

chegar até o descredenciamento compulsório da empresa;  

 

e) O não preenchimento dos relatórios, ou ainda falta de apresentação irá gerar 

multa de 02% do valor total do Termo de Credenciamento, para cada 

ausência de relatório.  

 

Leia - se: 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.2 As empresas interessadas no credenciamento deverão apresentar a documentação, no 

Núcleo de Licitações e Contratos para os membros da Comissão de Licitação, até o horário 

previsto em edital para as sessões. A 1ª (primeira) sessão acontecerá no dia 25/03/2022 – 

às 08h (Mato Grosso do Sul) ou as 09h de (Brasília), na sala de licitação na sede Avenida 

Weimar Gonçalves Torres nº862.  

1.2.1. As próximas sessões ficam pré-agendadas para as seguintes datas:  
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02ª sessão: 11/04/2022 – às 8 h;  

03ª sessão: 26/04/2022 – às 8 h;  

04ª sessão: 11/05/2022 – às 8 h;  

05ª sessão: 26/05/2022 – às 8 h;  

06ª sessão: 10/06/2022 – às 8 h; 

07ª sessão: 27/06/2022 – às 8 h;  

08ª sessão: 12/07/2022 – às 8 h;  

 

Todas as sessões acontecerão às 09 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) da manhã na sala de 

licitação. 

 

6.9.1 DOCUMENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE EFETIVAMENTE IRÃO 

PRESTAR OS ATENDIMENTOS;  

VII- Documento Oficial com foto do (s) sócio (s): 

 RG - Registro Geral; 

 Passaporte; 

 Carteira profissional; e 

 Carteira de Trabalho. 

VIII- Certificado de graduação em medicina; 

IX- Certificado de especialidade médico (a), em Clínico Geral, Anestesiologia, 

Cirurgia Geral, Ginecologia/Obstetrícia,  Ortopedia/Traumatologia e 

Pediatria (CONFORME A ESCOLHA DO ITEM PARA ATUAÇÃO 

X- Carteira de registro profissional na especialidade de Clínico Geral, 

Anestesiologia, Cirurgia Geral, Ginecologia/Obstetrícia,  

Ortopedia/Traumatologia e Pediatria (CONFORME A ESCOLHA DO 

ITEM PARA ATUAR); 

XI- Apresentar comprovação de registro valido no CNES; 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS/PRESTADORES DE SERVIÇOS: 

 

11.3 - No tocante à prestação de serviços, aos pacientes, serão cumpridas as seguintes 

normas:  

 

11.3.1 PRONTO SOCORRO, AMBULATÓRIO (plantões presenciais) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento 

a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, 

realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, 

solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 

prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou 

curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Ter conhecimento e 

habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da insuficiência respiratória; manejo 

da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; domínio da farmacologia para 

sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar procedimentos diagnósticos 
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invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; manejar pacientes vítimas de 

afogamento, grandes queimaduras e intoxicações exógenas; tratar e diagnosticar a dor 

aguda entre outros; Solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário 

através do sistema de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do 

paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade da transferência; Solicitar 

avaliações de especialistas ou Interconsultas quando necessário; Garantir a continuidade da 

atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 

urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 

estadual; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 

tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 

Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nas enfermarias quando se fizer 

necessário; Prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de 

situações avaliadas como emergência; Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição 

dos pacientes adultos deixados em observação pela equipe; Anotar e registrar em fichas 

específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, 

evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada 

a cada caso; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar atendimentos 

baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores imediatos da 

instituição; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, 

quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover a 

melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; Internar 

e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, e quaisquer outros 

documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer triagens de pacientes encaminhando-

os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Integrar equipe multiprofissional 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Notificar doenças 

consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e 

as que são consideradas pela política de saúde do município; Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em seus diagnósticos, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Prestar 

informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais de 

qualquer natureza durante o período do plantão. Todos os serviços serão prestados pelo 

intervalo de tempo descrito pelo valor proposto na tabela de valores.  
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11.3.2 CARÁTER DE SOBREAVISO DE PRONTO SOCORRO, AMBULATÓRIO 

(plantões) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento 

a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, 

realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, 

solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; 

prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou 

curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Ter conhecimento e 

habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da insuficiência respiratória; manejo 

da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; domínio da farmacologia para 

sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar procedimentos diagnósticos 

invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; manejar pacientes vítimas de 

afogamento, grandes queimaduras e intoxicações exógenas; tratar e diagnosticar a dor 

aguda entre outros; Solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário 

através do sistema de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do 

paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade da transferência; Solicitar 

avaliações de especialistas ou Interconsultas quando necessário; Garantir a continuidade da 

atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 

urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e 

estadual; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 

tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 

Dar apoio a atendimentos de urgência e emergência nas enfermarias quando se fizer 

necessário; Prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de 

situações avaliadas como emergência; Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição 

dos pacientes adultos deixados em observação pela equipe; Anotar e registrar em fichas 

específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, 

evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada 

a cada caso; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os protocolos 

diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar atendimentos 

baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores imediatos da 

instituição; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, 

quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover a 

melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; Internar 

e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, e quaisquer outros 

documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer triagens de pacientes encaminhando-

os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Integrar equipe multiprofissional 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Notificar doenças 
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consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e 

as que são consideradas pela política de saúde do município; Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em seus diagnósticos, observando a sua correta utilização; Utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Prestar 

informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais de 

qualquer natureza durante o período do plantão. Todos os serviços serão prestados pelo 

intervalo de tempo descrito pelo valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.3 SOBREAVISO DE TRANSPORTE (plantões) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência em condição hostil em 

veículo rodoviário ou aéreo em movimento em pacientes tanto adultos como pediátricos, 

cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico 

dos mesmos; Ter conhecimento e habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da 

insuficiência respiratória; manejo da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; 

domínio da farmacologia para sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar 

procedimentos diagnósticos invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; 

manejar pacientes vítimas grandes queimaduras e intoxicações exógenas; descrever de 

forma precisa as condições do paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade 

da transferência; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência, para outras unidades de atendimento  a 

nível intermunicipal, regional e estadual; Anotar e registrar em fichas específicas, o devido 

registro dos pacientes  transportados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 

enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso, 

registrar as condições do paciente entregue em outra unidade, preencher todo e qualquer 

documento, que se fizer necessário para o bom atendimento do paciente conduzido a outra 

unidade hospital; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de 

Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover 

a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; 

Utilizar sistema informatizado para evolução; Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

 

 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 – Telefax (0**67) 3409-1500 – Cep 79950-000 – e-mail: licitacao@navirai.ms.gov.br 

18 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 

área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em atendimentos durante os transportes, observando a sua correta 

utilização; Utilizar e equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias e do atendimento necessário de natureza de seu trabalho. Porém em 

caso de acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Será levada em consideração a distância de deslocamento, esta condição atende até uma 

quilometragem de 270 km da sede do município. Podendo ser pago os 50% para todos os 

deslocamentos que forem realizados no intervalo do plantão.  Todos os serviços serão 

prestados em compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito 

no item e pelo valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.4 SOBREAVISO DE TRANSPORTE (plantões) 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Clínico Geral). Realizar atendimento de Urgência e Emergência em condição hostil em 

veículo rodoviário ou aéreo em movimento em pacientes tanto adultos como pediátricos, 

cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico 

dos mesmos; Ter conhecimento e habilidades técnicas para manejo de via-área; manejo da 

insuficiência respiratória; manejo da instabilidade hemodinâmica; manejo do trauma; 

domínio da farmacologia para sedação/analgesia de emergência; realizar manobras; realizar 

procedimentos diagnósticos invasivos; realizar procedimentos invasivos e terapêuticos; 

manejar pacientes vítimas grandes queimaduras e intoxicações exógenas; descrever de 

forma precisa as condições do paciente bem como justificando tecnicamente a necessidade 

da transferência; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência, para outras unidades de atendimento  a 

nível intermunicipal, regional e estadual; Anotar e registrar em fichas específicas, o devido 

registro dos pacientes  transportados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 

enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso, 

registrar as condições do paciente entregue em outra unidade, preencher todo e qualquer 

documento, que se fizer necessário para o bom atendimento do paciente conduzido a outra 

unidade hospital; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de 

Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de promover 

a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação vigente; 

Utilizar sistema informatizado para evolução; Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; Obedecer ao Código de Ética Médica; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 

Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 

Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua 
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área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 

instrumentais utilizados em atendimentos durante os transportes, observando a sua correta 

utilização; Utilizar e equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 

ANVISA; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as 

atribuições próprias e do atendimento necessário de natureza de seu trabalho. Serão pagos a 

empresa quando acionado o profissional do sobreaviso o valor do sobreaviso, mais 100% 

(cem porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  Será 

levada em consideração a distância de deslocamento, para o pagamento nos deslocamentos 

acima de 270 km quilometragem de da sede do município. Podendo ser pago os 100% para 

todos os deslocamentos que forem realizados no intervalo do plantão. Todos os serviços 

serão prestados em compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo 

descrito no item e pelo valor proposto na tabela de valores. Não serão pagos valores 

adicionais de qualquer natureza ou divergente aqueles previsto na Tabela.  

 

11.3.5 CARÁTER DE SOBREAVISO DE ESPECIALIDADES  (Plantões) 

 

Atribuições dos profissionais médicos 

 

 11.3.5.1 Especialidade - ANESTESIOLOGIA: 

  

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Anestesiologia): Proceder a atendimento aos pacientes acolhidos no Centro Cirúrgico e 

Centro Obstétrico, em todas as etapas do ato anestésico, objetivando a segurança da 

intervenção cirúrgica a que vai ser submetido, inclusive sendo responsável pelos mesmos 

enquanto estes permanecerem na Sala de Recuperação Anestésica. Realizar avaliação pré-

anestésica. Estar disponível no horário estabelecido pela administração hospitalar para 

cirurgias eletivas nas diversas especialidades médicas. Estar disponível para atendimento a 

todas as intercorrências que forem passíveis de intervenção médica nos pacientes alocados 

na Sala de Recuperação Anestésica ou complicações de atos anestésicos em outras 

unidades. Revisar equipamentos, materiais médico-hospitalares e outros, monitorando a 

qualidade técnica dos insumos utilizados na assistência, incluindo aqueles inerentes ao ato 

anestésico, bem como sugerir novos equipamentos e medicamentos de acordo com 

protocolos clínicos atualizados referentes a Anestesiologia, colaborar no controle de 

atendimento em sala cirúrgica/parto, agindo integradamente com toda a equipe de trabalho. 

Executar as atribuições gerais da categoria médica, conforme descrito neste termo bem 

como demais atividades de competência médica. Participar das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais; Participar das comissões 

hospitalares com objetivo de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem 

como atender a legislação vigente; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar 

atendimentos baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores 

imediatos da instituição; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração 

de Óbito, quando necessário; Preencher fichas de notificação, quando necessário; Utilizar 

sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; 

Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 

Obedecer ao Código de Ética Médica; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
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das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. Não serão pagos valores 

adicionais de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em 

caso de acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.5.2 - Especialidade CIRURGIA GERAL 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Cirurgia Geral): Realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e emergência 

(sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, seja do pronto socorro ou 

outra especialidade); Estar disponível nas enfermarias ou bloco cirúrgico, de forma 

presencial, nos dias e horários estabelecidos pela administração ou diretoria técnica para 

cirurgias, conforme combinação prévia. Estar disponível sob-regime de sobreaviso para 

plantões em casos de urgência e emergência (de acordo com a solicitação ou necessidade 

dos demais médicos plantonistas); Realizar a evolução e prescrição médica, em regime de 

enfermaria, de pacientes internados no horário estabelecido pela administração hospitalar. 

Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar tratamento 

de enfermidades; Atendimento de Inter consultas quando solicitado. Realizar pequenas 

cirurgias, conforme necessidade institucional. Prestar informações e pareceres sobre 

assuntos de sua especialidade; Executar outras atividades correlatas. Integrar equipe 

multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Participar das comissões hospitalares do 

hospital com objetivo de melhor de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, 

bem como atender a legislação vigente; Seguir os procedimentos internos do hospital e do 

pronto socorro; Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões 

hospitalares; Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, 

quando necessário; Preencher fichas de notificação, quando necessário; Internar e dar alta a 

pacientes,  preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer 

outros documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para 

anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica. Não serão pagos valores 

adicionais de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em 

caso de acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.5.3 – Especialidade GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA  

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

atender a pacientes executando atividades inerentes À promoção, proteção e recuperação da 

saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos e externos; 

Prestar assistência médica específica de urgência à mulher no ciclo gravídico-puerperal e a 

assistência médica específica para preservar a vida e a saúde da mãe e do filho, bem como 

as afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento 
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clínico-cirúrgico desempenhando funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 

partos e cirurgias ginecológicas; Efetivar uso do parto grama e outros formulários em todas 

as gestantes durante trabalho de parto; Estar disponível nos dias e horários estabelecidos 

pela secretaria Municipal de Saúde e Administração Hospitalar para realização de consultas 

ambulatoriais, Plantões Hospitalares e cirurgias, conforme combinação prévia; Realizar 

atendimento e procedimentos ambulatoriais, cirurgias de urgência e emergência (partos e 

Cirurgias Ginecológicas) e cirurgias referentes à especialidade; Estar disponível nos 

plantões para atendimentos de todos os casos encaminhados para avaliação de acordo com 

a solicitação ou necessidade dos demais médicos plantonistas; Efetuar exames médicos 

gerais e ginecológicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, 

interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidade, executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 

âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área em ambulatório, hospital, unidades 

sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Anotar e registrar em fichas específicas, 

o devido registro dos pacientes examinados ,anotando conclusões diagnósticas, evolução da 

enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso 

; Encaminhar os pacientes que necessitam para outros níveis do sistema, garantindo a 

referência e a contra referência; Proceder assistência Ginecológica/obstétrica na 

maternidade e bloco cirúrgico durante o período pré-parto/parto e pós-parto; Reavaliar e 

conduzir casos de pacientes internados ou em observação, quando necessário; Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Encaminhar os pacientes para 

exames de apoio diagnostico, visando à obtenção de informações complementares sobre o 

caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e análises realizados em 

laboratórios especializados; Realizar a evolução e prescrição médica, em regime de 

enfermaria, de pacientes internados no horário estabelecido pela administração hospitalar; 

Solicitar avaliações de especialistas ou Interconsultas quando necessário; Prestar 

atendimento de Interconsultas quando solicitado; Solicitar transferências para outras 

unidades do SUS quando necessário através do sistema de regulação de leitos, descrevendo 

de forma precisa as condições do paciente bem como justificando tecnicamente a 

necessidade da transferência; Seguir os procedimentos internos do hospital; Seguir os 

protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; Realizar 

atendimentos baseado em padronizações/ protocolos técnicos e responder aos gestores 

imediatos da instituição ;Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração 

de Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares com objetivo de 

promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender a legislação 

vigente; Internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, 

Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; Utilizar 

sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer 

triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer 

necessário; Integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às 

necessidades da população; Notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” 

pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de 

saúde do município; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação 

em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 

pacientes; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 
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informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 

Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 

entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde 

da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; Obedecer ao Código de Ética Médica; 

Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras 

atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da 

Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais 

de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em caso de 

acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

11.3.5.4  – Especialidade ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Ortopedia e Traumatologia): Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos, na especialidade de Ortopedia e Traumatologia, e realizar outras formas de 

tratamento para demais tipos de patologias, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica (sempre que necessário e sempre que solicitado por outro médico, seja do 

pronto socorro ou outra especialidade); Estar disponível nas enfermarias ou bloco cirúrgico, 

de forma presencial, nos dias e horários estabelecidos pela administração ou diretoria 

técnica para cirurgias, conforme combinação prévia; Estar disponível sob-regime de 

sobreaviso para plantões em casos de urgência e emergência (de acordo com a solicitação 

ou necessidade dos demais médicos plantonistas); Analisar e interpretar resultados de 

exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico; Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a 

patologias ortopédicas; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em 

urgências e emergências ortopédicas e traumatológicas (de acordo com a solicitação ou 

necessidade dos demais médicos plantonistas); Realizar a evolução e prescrição médica, em 

regime de enfermaria, de pacientes internados no horário estabelecido pela administração 

hospitalar. Realizar procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à especialidade; 

Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Integrar equipe 

multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

Realizar outras tarefas a fim de acordo com as atribuições próprias da Unidade 

Administrativa e da natureza de seu trabalho. Seguir os procedimentos internos do hospital; 
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Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões hospitalares; 

Cumprir as escalas médicas determinadas; Preencher Declaração de Óbito, quando 

necessário; Preencher fichas de notificação, quando necessário; Internar e dar alta a 

pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros 

documentos ou formulários pertinentes; Utilizar sistema informatizado para anamnese, 

evolução, prescrição, internação e alta médica. Não serão pagos valores adicionais de 

qualquer natureza no decurso do período do sobreaviso. Porém em caso de acionamento, a 

empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% (cinquenta porcento) do 

valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  Limitado ao valor máximo 

do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) itens 001, 002, 003 e 004 

desse termo. Todos os serviços serão prestados em compatibilidade da boa pratica da 

medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo valor proposto na tabela de 

valores. 

 

11.3.5.5 – Especialidade PEDIATRIA/NEUROPEDIATRIA 

 

Atribuições: A empresa credenciada deverá ter médico (a) qualificado que seja capaz de 

aplicar os conhecimentos da medicina nas seguintes situações (no âmbito da especialidade 

de Pediatria). Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 

medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidade, executar qualquer outra atividade que, por 

sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área em 

ambulatório, hospital, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Anotar 

e registrar em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, anotando 

conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a 

orientação terapêutica adequada a cada caso; Proceder a assistência pediátrica na 

maternidade durante o período pré-parto/parto e pós-parto bem como os internos da 

unidade intermediária conforme necessidade institucional; Reavaliar e conduzir casos de 

pacientes internados ou em observação, quando necessário; Realizar medidas básicas de 

ressuscitação; Manejo invasivo e não invasivo de vias aéreas; Realizar procedimentos das 

diferentes modalidades de parada cardiorrespiratória; Elaborar relatórios e laudos técnicos 

em sua área de especialidade; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 

emergências nos pacientes internados para a pediatria; Encaminhar os pacientes para 

exames radiológicos e outros, visando à obtenção de informações complementares sobre o 

caso a ser diagnosticado; Realizar avaliação Radiográfica das Lesões Traumáticas; Estudar 

os resultados de exames e análises realizados em laboratórios especializados; Realizar a 

evolução e prescrição médica, em regime de enfermaria, de pacientes internados no horário 

estabelecido pela administração hospitalar; Solicitar avaliações de especialistas ou Inter 

consultas quando necessário; Prestar atendimento de Inter consultas quando solicitado; 

Solicitar transferências para outras unidades do SUS quando necessário através do sistema 

de regulação de leitos, descrevendo de forma precisa as condições do paciente bem como 

justificando tecnicamente a necessidade da transferência; Seguir os procedimentos internos 

do hospital; Seguir os protocolos diagnósticos e terapêuticos aprovados pelas comissões 

hospitalares; Realizar atendimentos baseado em padronizações/ protocolos técnicos e 

responder aos gestores imediatos da instituição ;Cumprir as escalas médicas determinadas; 

Preencher Declaração de Óbito, quando necessário; Participar das comissões hospitalares 

com objetivo de promover a melhoria contínua do processo de trabalho, bem como atender 

a legislação vigente; Internar e dar alta a pacientes, preenchendo Laudo para Solicitação de 

AIH, Sumário de Alta e quaisquer outros documentos ou formulários pertinentes; Utilizar 

sistema informatizado para anamnese, evolução, prescrição, internação e alta médica; Fazer 
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triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer 

necessário; Integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às 

necessidades da população; Notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” 

pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de 

saúde do município; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, 

cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação 

em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 

pacientes; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 

informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 

Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 

entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 

comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde 

da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 

Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; Obedecer ao Código de Ética Médica; 

Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras 

atividades correlatas. Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da 

Unidade Administrativa e da natureza de seu trabalho. Não serão pagos valores adicionais 

de qualquer natureza no decurso do período do plantão do sobreaviso. Porém em caso de 

acionamento, a empresa terá direito de receber o plantão de sobreaviso, mais 50% 

(cinquenta porcento) do valor do plantão de sobreaviso da tabela por cada acionamento.  

Limitado ao valor máximo do plantão presencial de pronto Socorro, ambulatório (plantões) 

itens 001, 002, 003 e 004 desse termo. Todos os serviços serão prestados em 

compatibilidade da boa pratica da medicina, pelo intervalo de tempo descrito no item e pelo 

valor proposto na tabela de valores. 

 

12 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1 Plantão Presencial: 

 

a) O atraso superior a 15 (quinze) minutos pelo profissional para início do plantão, por 

05 (cinco) vezes alternadas gerará advertência; 

 

b) O atraso superior a 15 (quinze) minutos pelo profissional para início do plantão, por 

de 04 (quatro) vezes consecutiva, já existindo a advertência, gerará multa de 30% do 

valor do plantão presencial, que será cobrada na liquidação da nota fiscal do mês 

corrente; 
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c) O atraso superior a 30 (trinta) minutos do profissional, que não houver a imediata 

substituição (em até 15 minutos após a notificação do atraso), gerará multa de 20% 

do valor total do Termo de Credenciamento, que será cobrada na liquidação da 

nota fiscal do mês corrente; 

 

d) A reincidência de advertência e multa implicará em multa 30 % do valor total do 

Termo de Credenciamento, podendo chegar até o descredenciamento compulsório 

da empresa;  

 

e) O não preenchimento dos relatórios, ou ainda falta de apresentação irá gerar multa de 

02% do valor total do Termo de Credenciamento, para cada ausência de relatório.  

 

12.2. Plantão em Sobreaviso: 

 

a) Quando houver a tentativa de acionamento por parte do médico plantonista pelos 

meios de comunicação (telefone fixo, celular, whatsapp) e não tiver êxito em um 

intervalo superior à 10 (dez) minutos, ou ainda, atraso em comparecer ao Hospital 

Municipal por intervalo superior a 30 (trinta) minutos, implicará em sanções, em caso 

de ocorrências por 05 (cinco) vezes alternadas gerará advertência; 

 

b) Quando houver a tentativa de acionamento por parte do médico plantonista pelos 

meios de comunicação (telefone fixo, celular, whatsapp) e não tiver êxito em um 

intervalo superior à 10 (dez) minutos, ou ainda, atraso em comparecer ao Hospital 

Municipal por intervalo superior a 30 (trinta) minutos, implicará em sanções, em caso 

de ocorrências por 04 (quatro) vezes consecutiva, cumulado com advertência, gerará 

multa de 30% do valor do plantão sobreaviso e será cobrada na liquidação da nota 

fiscal do mês corrente; 

 

c) O atraso superior a 30 (trinta) minutos do profissional, quando for convocado para a 

realização de atendimento, que não haja a imediata substituição (em até 30 (trinta) 

minutos após a notificação do atraso), gerará multa de 30% do valor total do 

Termo de Credenciamento; 

 

d) O não atendimento aos mecanismos de comunicação ou o não comparecimento do 

profissional, quando convocado para realização de atendimento, implicará em 

cláusula rescisória do Termo de Credenciamento, podendo chegar até o 

descredenciamento compulsório da empresa;  

 

e)   O não preenchimento dos relatórios, ou ainda falta de apresentação irá gerar multa 

de 02% do valor total do Termo de Credenciamento, para cada ausência de 

relatório.  

  

 

12.3. Plantão em Sobreaviso deslocamento/transporte: 

 

a) Quando houver a tentativa de acionamento por parte do médico plantonista pelos 

meios de comunicação (telefone fixo, celular, whatsapp) e não tiver êxito em um 

intervalo superior a 10 (dez) minutos, ou ainda, atraso em comparecer ao Hospital 
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Municipal por intervalo superior a 30 (trinta) minutos, implicará em sanções, em caso 

de ocorrências, por 05 (cinco) vezes alternadas gerará advertência; 

 

b) Quando houver a tentativa de acionamento por parte do médico plantonista pelos 

meios de comunicação (telefone fixo, celular, whatsapp) e não tiver êxito em um 

intervalo superior à 10 (dez) minutos, ou ainda, atraso em comparecer ao Hospital 

Municipal por intervalo superior a 30 (trinta) minutos, implicará em sanções, em caso 

de ocorrências por 04 (quatro) vezes consecutiva, cumulado com advertência, gerará 

multa de 30% do valor do plantão sobreaviso e será cobrada na liquidação da nota 

fiscal do mês corrente; 

 

c) O não atendimento aos mecanismos de comunicação ou o atraso superior a 30 (trinta) 

minutos do profissional, quando for convocado para a realização de atendimento, que 

não haja a imediata substituição (em até 30 (trinta) minutos após a notificação do 

atraso), gerará multa de 30% do valor total do Termo de Credenciamento; 

 

d) O não atendimento aos mecanismos de comunicação ou o não comparecimento do 

profissional, quando convocado para realização de atendimento, implicará em 

cláusula rescisória do Termo de Credenciamento, podendo chegar até o 

descredenciamento compulsório da empresa;  

 

e) O não preenchimento dos relatórios, ou ainda falta de apresentação irá gerar multa de 

02% do valor total do Termo de Credenciamento, para cada ausência de relatório.  

 

Considerando que as modificações no Edital não afetam inquestionavelmente a formulação 

da (s) proposta (s), fica mantida a data  da 1º sessão para 25/03/2022 08h (Mato Grosso 

do Sul) ou as 09h de (Brasília),  para a realização do processo licitatório. As empresas 

interessadas devem observar o edital no site www.navirai.ms.gov.br/licitacoes. 

Este documento passa a ser parte integrante do edital do processo citado. 

 

 

 

 

Naviraí/MS, 17 de março de 2022. 

 

 

 

 

CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Presidente da C.P.L - Saúde 

Comissão Permanente de Licitação 

Conforme Portaria nº. 387/2021 
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